
Camila

IMWTaI
:. NIthvau e,

IIIIIII IIIIIII IIIIT
Pm: net-lu 5qu n' emmmu Isma/zm Harima «5 In

LEGCâmara Municipalde RibL..__ . ._.,

REQUERIMENTO

Nº Imago 'um?" "
EMENTA:

REQUER INCLUSÃO DE DENOMINAÇAO DE
LOGRADOURO ou PROPRIO PÚBLICO MUNICIPAL
No PROJETO DE LEI MENSAL APRESENTADO PELA
MESA DIRETORA, Nos TERMOS DO ARTIGO na DO
REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO. (ERASILINO E LUIZA FLIRLAN
GRITTI ,:ânIIml' iàl'rsmeuu.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

I O RegImemo Imemo da Câmara MunIpral de RIbeIrãO Prem deIenmna
*

»

que Os prolems reveremes a denOmInaÇâOde IOgranourOs públicos serão de amena, *

excluswa, da Mesa DIrelora da Casa conforme preceitua o amgo na. 5 2" ao
rsgxmento da casa'

Art. 115 — A iniciativa (1115 projetos de le! Bibª ª qualquer Vereador, à Mesa, às
Comissões, ao Prefeito e aos cidªdãos, ressarudos IS clsxs de iniciativa
Exclusiva do Pode/Executivo, conforml clareira/nação constante dlLEi Orgânica
do Munic

("I I

5 Z'Plojelo da La! qu' denamlni Icgnueum Dublíca ou própria municlpalSerá dR
&

I

auto/la exclusiva da Mesa Duero/a, devendo ser deliberada na última Sessão
Drdma'ria de cada mês. obs'rvando-se os seguintes Veqmsikos: (Parigralo
acrescentado pela, Resorusao nª 262, de Tuadezembro de 2015)

Logo. os vereadmes que qulserem Indlcar nomes de IOgraOouros
pubIIcos, em vez de fazerem propesuma de IeI deverão aponlar as nomes atraves
de requenmemos, nos quaIS consIarâo, abngamnameme, a dOOUmenIO que
comprove o atum. Consoante o que dispõe o amge ns. nos seus Inclsos | e II.

I- Os vereadores podo/ão decar nomes de Iogradeums públicos ou próprios
*

municipaispermeia de requenmenms, osmais apravldos em sessãº da Cámara
I mame



Estado de São Paulo
Vereadur Mameus Morenª

pois mil/orla simples passarâa a campal: redação do Pro/era de Lei de Iniciativa
da Mesa Dllalora, [Inciso aclescenfldu pela Resumen nº 261, do 7 de dezembro
de zum.
:: - o requerimsmo qua me a denominação de laguduwa público ou próprio
mun/mpl!com nome de pessoa falecida. só podeu' serdeliblrado se nula cºnstar
doeumsmo que comprove o dono, obserwndo-nem lodos os casos e disposta
na Lei Federal nª 6 454, de 24 de outubro de 1977; [Inciso acreicemado pela
nesoiueao nª 251, de 7 de dezembrº de um . cum nov; mdaçán dada pela
Resolução nº 25, de 12 dein/lho de um
Nesses lermos, então, segulndo as prescrições do Regimemo iniema,

requer-se a meiusáo na Proielo de Lei mensais da Mesa Direiera desie Legislativo,

da designação do segumie nome para iogradouro ou próprio municlpal:

Nome 3 ser dada ao logradouro eu próprio mummpal.

. “ERASILINO E LUIZA FURLAN GRITTI“

Dala de óbllo dos humensgeados 22/09/1957 e 10/04/1986

Data de Nascimento dos homenageados: 1399 e 1904

Justificasse o presente requerimento por ser o sasai Eiasmno e Luiza

ronan, terem sido expressivas e saudosos moradores de nossa Cidade, eie pessoa
simples, que tinha a prºfissão de carroce1ro,em época que este era o pnnsipai meio
de lranspone no meio urbano. «me de oasai italiano José e Maria Grim. nascido em

1599 e iaieoido 22 de setembro de 1957. aos omouenia e nove anos deidade Eia,

do lar, cuidando dedicadameme da ampla iamiiia e do esposo, nasclda em 1904

Nha do essai João e Vngnla Furlan, faiecida em «o de abrii de 1955, aos 52 anos
deidade

o casei deixou uma ampia famille de Mhus, MARio, NAIR, DIRCE.

JOSÉ. DÉCIO, ANTONIO, DULCWNEIA & SiDNEiA FURLAN, criados no balrro dos

Campos Eiiseos, aiguns dos quais constituiram suas iamiiias, dando ao casai,

i muitos netos e bisneios
i Tralando-se de reconhecida família de nossa cidade, após o seu

Lpassamemo, e peio mereclmemo pessoai dos homenageados.e que propomos com

i sxesowg



.* Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Vercador Matheus Mºreno

toda a justiça & merecxmemo a presente homenagem a tão honrosas rlbelrâor

prelanos, com & dencmmação do nome aº casal a um logradouro uu proprio
mummpa», em nossa made

Sala das Sessões, 15 de março de 2 021,

Malheus Moreno ue Almeida
Vereador

Boªêmsms
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